
OBJETO: Prestação de serviços de Exames Necrosópicos, Exames Anatomopatológicos,
expedindo as respectivas Dedara@s de Óbitos (DO), as§m como fiscalizar e acompanhar os
procedimentos de conserva@o de cadáveres (Formolizaçoes e Embalsamamentos), de acordo
com a Lei Estadual n.0 5.452, de 22 de dezembro de 1986 e, Resoluçâo SS-28, de 25 de
fevereiro de 2013, junto ao SVO (Serviço de VeriÍicaçáo de Óbitos) de Campinas, tanto dos
cadáveres encaminhados para Exame Necrosópico no respectivo serviço, como dos cadáveres
que tiveram a Dedaração de Obito (DO) expedida por outros serviços como: Hospitais, Clínicas,
IML etc. e/ou dos Óbitos Domiciliares que tiveram assistência médica e que "nã0" Íoram
encaminhados para exame necroscopico no SVO (Serviço de Verificação de Obitos) de
Campinas, assinando as respecüvas Atas e Livre Trânsito, conforme especificado no Termo de
RefeÉncia - Anexo l, com prazo de vigência de 12(doze) meses, podendo ser pronogado de
acordo com o disposto no artigo 57, da Lei 8666/93, e em atendimento ao protocolo n0

75062017.

ADITAMENTO: PRORRoGAÇÃO DA VrGÊNC|A POR MA|S UM PERíODO DE 12 (DOZE)

SETEC - Serviços Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas
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PNEFETURA TT'IIEIPAI.
UCilPHÀS

SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRATO No 11/2017

MESES COM REA^'USTE.

CoNTRATANTE: SETEC - SERVTÇOS TÉCNTCOS GERATS

CONTRATADA: TATUILAB ANATOMIA PATOLOGICA E CITOLOGIA LTDA - EPP

LICITACÃO: PREGÃO ELETRÔNIO NO 2212017

PROTOCOLO N." 7506/2017

VALOR T ESTIMADO DO ENTO: R$ 1.058.211,96 (um milhão cinquenta e oito

mil duzentos e onze reais e noventa e seis centavos)

/

Aos ra (oezoito )dias do mês de dezembro do ano de 20'19 (dois mil e
dezenove), nesta cidade de Campinas/SP, na Praça Voluntários de 32, s/no, Baino Ponte Preta,

a SETEi - SERVIçOS TÉCNrcoS GERAIS, Autarquia Municipal, criada pela Lei no

4.369/1974, inscrita no CNPJiMF sob n.o 49.413.800/0001-23, insuição estadual isenta, neste

ato representada por seu Presidente Sr. Amaldo Salvetti Palacio Junior, inscrito no CPF no

,(
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137.938.468-06, assistido pela Diretora Adm. Financeiro Sra. Janaina de Souza Brito Novaes,
inscrita no CPF n" 188.182.31844 e Diretor Téc. Operacional Sr. Orlando Marotta Filho,
inscrito no CPF n" 168.354.018-26, a seguir designada simplesmente COilTRATANTE, e de
outro lado a empresa TATUILAB ANATOMIA PATOLÓGrcA E CITOLOGIA LTDA. EPP, COM

sede na cidade de Tatuí-SP, na Rua Cônego Demétrio, 719, Cenfo, Cep: 18270-160, lnscrita
no CNPJ/MF sob n. 05.093.755/0001-00, NIRE n. 352'18376196, lnsoição Municipal n.

2596900 TatuÊSP, representada neste ato por sua Socia, Srta. Raquel Silva Araújo, brasileira,
solteira, médica devidamente inscrita no CRM/SP sob n. %.586§P, portadora do RG n.

23.506.603-5 SSP/SP, inscrita no CPF n. t41.636.12846, residente e domiciliada na Rua Quim
Quevedo n. 285, Jardim Junqueina no municÍpio de TatuíiSP, Cep: 18271-200, doravante
designada CONTRATADA, resolvem promover o presente aditamento nos seguintes termos:

CúUSULA PR|]úEIRA - Fica pronogada a vigência do Contrato no 11t2017, por mais um
período de 12 (dozel meses, com inicio em 0í .01 .2020 e término em 3í .12.2020.

Parágrafo Único - O orazo de vioência estioulado oresente Aditamento ooderá ser
denunciado a qualouer tempo. unilateralme nte, mediante a comunicacão escrita. com 30

CúUSULA SEGUNDA - A partir de 01.01.2020, fica alterado o Caput da Cláusula Terceira do
Contrato no 1112017, em relação aos valores, devido ao reajuste na porcentagem de 3,2748o/o

(índice IPCA), acumulado nos últirnos doze meses, o qual foi aplicado no atual valor estimado
do contrato de R$ 1.024.656,55 (um milhã0, vinte e quatro mil, seiscentos e cinquenla e seis
reais e cinquenta e cinm centavos) e obtido o valor total anual estimado para o novo período,

que é R$1.058.2í1,96 (um milhão cinquenta e oito mil duzentos e onze reais e noventa e
seis centavos), de conformidade com as inÍormações fomecidas pela Divisão Financeira às fls.

46/48 e o autorizo do Presidente da SETEC juntado à fl. 43, bem como os despachos e demais
informaçoes constantes no protocolado n0 7945/2019, os quais ficam fazendo parte integrante
deste Aditamento, independentemente da sua transcriçã0.

PaÉgraÍo Único - Altera-se, por fim, o ParágraÍo Terceiro da Cláusula Terceira do contrato em
epígrafe, devido ao acréscimo da diferenç da garantia conkatual no valor de R$ í.677,77 (um

mil seiscentos e setenta e sete reais e setenta e sete centavos), a qual Íoi recolhida através

da Guia de krecadaçáo no 00454421, que passa serde R$ 52.910,60 (cinquenta e dois mil

novecentos e dez reais e sessenta centavos), para o póximo período de 12(doze) meses.

CúUSULA TERCEIRA - O presente Aditamento passa a vigorar a partir de 01.01.2020,
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PREFEITURA IáUI{ICIPAI
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permanecendo ratificadas as demais dáusulas do referido Contato, fudo em conformidade com
o protocolo n0 7506/2017, Pregão Elefônico Íf 2212017.

Por estarem de pleno acordo com as Cláusulas aditadas ao conhato original, assinam as partes

inicialmente mencionadas, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas,
abaixo idenüficadas.

ARNALDO ALACIO JUNIOR
P nte-SETEC

I

§

$p, ,
JANAINA DE SOUZA BRITO NOVAES

Diretora Adm. Financeiro-SETECDireto

Testemunhas:

nal-SETEC

EL SILVA
Sócia-TATUILAB

1-

SETE ís Chacon T b: Rod Rosolen

Funçáo: Gere da Funerária rgo: Málico
CPF: 076.6 408-32 CPF: 2M.623.%8-38

E-mail: rodrigorosolen@yahoo.com.brE-mail: eri Ito.chacon@setec. sp.gov.br
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TERiíO DE CrÊNCrA E DE NOflFTAçÃO

COT{TRATAiTTE: SETEC. SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS

CONIRATADA: TATUILAB ANATOMIA PATOLÓGEA E CITOLOGIA I'IDA - EPP

SEGUI{DO AD]TA ENTO AO CONTRATO il" íÍl20I7
OBJETO: PrestaÉo de serviços de Exames Necrosópioos, Emmes AnaloÍnopatdogícc, expediodo as respeçlir€s DedaÍaÉes
de Óbitos (DO), a§m corÍE fscalizar e acompanhar os pro€edirnenlos de conservaÉo de cadáverês (Fornnliza@s e
Embalsamamêntos), de amrdo com a Lei Estadual n.o 5.452, de 22 de dezembío de 1986 e, Resoluçao SS-28, de 25 de fevereiro

de 2013, junto ao SVO (Sêrviço de VerificaÉo de Óbitos) de Campinas, tanto dos cadáveres encaminhados para Exame

Nêcrosópico no rêspedivo serviço, como dos cadáveres que tiveÍam a Declarâçáo dê Ôbito (DO) êxpedidâ por oubos seniços
como: Hospitâis, Clínicas, IML elc- e/ou dos Óbitos Domiciliares que tiveram assistência máiicá e que 'não'foram êncaminhados
para exame necroscopico no SVO (Serviço de Verificaçáo de Óbitos) de Campinas, assinando as respeclivas Atas e Livre

Trânsíto, conÍorme êspecificâdo no Termo dê RefeÉncia - Anoxo l, com prazo de vigênciâ de 12(doze) meses, podendo ser
pronogado de amrdo com o disposto no aÍtigo 57, da Lei 8666€3, e em atendimento ao protocolo no 75062017.

A0IIAIIENTO: PrurogaÉ da vigência por mais um periodo de 12 (doze) meses com reajustê.

PROTOCOLO N" 7506/2017
LICITAçÀO: Pregáo Eleúônico n" 222017

Na qualidade de Contratante e Contrâtada, respectivamênte, do TeÍmo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e iulgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para

acompanhãí todos os atos dâ tÍamilaÉo pmcessual, até julgamento final e sua publicâÉo e, se for o caso e de nosso interesse,
para, nos prazos e nas foÍmas legais e regimentais, exeÍceÍ o direito da defesa, intêÍpor recursos e o mais gue couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despaâos e decisões que üeÍem a ser tomados, relaüvamente ao

âludido processo, sêráo publicados no DiáÍio Oficial do Eshdo, Cademo do PodeÍ Legblativo, parte do Tribünal de Contas do

Eshdo de São Paulo, de mnturmidade com o arligo 90 da Lei Comdementar Estadual n" 709, de 14 de janeiÍo de 1993,
prêcêdidos dê mensagem êlet'onica aos interêssados.

Campinas, .!L de dêzeÍnbm de 2019.

CONTRATAT{TE: SEIEC - SERVIÇOS TECNICOS

JUNIOR
Píesidente

E-mail instihcional: presidênc a@setec.sp.gov.br

E-mail pessoal: arnaldosalvetti@yahoo.corn. bÍ

DiÍetor
Eflail

T

l*i- "JÂXÀ A DE SOIIZA BRITO IIOVÂES
DiEbÍâ Adín. Financeim
janarna.novaes@setec.sp.gov.bÍ
jana brito@hqlnra Lcom

ando.marotta@setec,sp.gov.br
E+nail pessoal: c.marottaíilho@qr,ra .c0nr

COiITRATADA: TATUILAB ANATOMIA PATOLÔGICA E CITOLOGIA LTDA - EPP

4m'n
RAOUEL SILVÂ Socia

gmai).comE-mail inslitucional:

E-mail pessoal: requel araulo.ioca@grarl.conr
"TeBro dE Ciêhcia e de ilotiicaÉo, corúomê comunicado SlrG Ír'ZfAí5 & TÍibunal & Conàs do Esüdo dê São Paulo.'
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